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TERMO DE APOSTILAMENTO Nº 001, DO TERMO DE PARCERIA Nº 001/2021 DE 01 DE JUNHO DE 2021 ENTRE A ASSOCIAÇÃO MATO-GROSSENSE DOS MUNICÍPIOS, E A ASSOCIAÇÃO DE GESTÃO DE PROGRAMAS – AGAP (ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL DE INTERESSE PÚBLICO).


	A Associação Mato-grossense dos Municípios - AMM, Pessoa jurídica de Direito Privado, com sede Administrativa na Avenida Historiador Rubens de Mendonça, nº 3.920, CPA, inscrito no CNPJ sob o número 00.234.260/0001-21, neste ato representada por seu Presidente Senhor NEURILAN FRAGA, brasileiro, casado, portador da Cédula de Identidade nº 042.840 SSP/MT, inscrito no CPF sob o nº 063.907.651-34 resolve modificar unilateralmente o Termo de Parceria nº 001/2021, conforme Chamamento Publico 002/2021, que se regerá pela legislação pertinente, Lei  nº 9.790, de 23 de março de 1999, e o Decreto nº 3.100, de junho de 1999, com as alterações introduzidas posteriormente e pelas cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
O presente Instrumento tem como objetivo a modificação unilateral do termo de parceria de parceria 02/2015, por parte da Administração da AMM-MT, visando complementar a execução das atividades, implementando CONFORME QUADRO PLANILHA 01 deste termo.	          
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CLÁUSULA SEGUNDA – DA RETIFICAÇÃO
	Ratificam-se todas as demais cláusulas e condições anteriormente acordadas do Termo de Parceria nº 002/2015 de 01 de junho de 2021, permanecendo válidas e inalteradas as não expressamente modificadas por este Instrumento.
	

CLÁUSULA TERCEIRA – DA PUBLICAÇÃO
	A AMM providenciará a publicação resumida do presente Termo, que é condição indispensável para sua eficácia, até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de vinte dias daquela data, no Diário Oficial da AMM, consoante ao que dispõe o art. 61, Parágrafo Único, da Lei n 8.666/93, ressalvado o disposto no art. 26 desta Lei.
	

Cuiabá, 01 de Setembro de 2021.




ASSOCIAÇÃO MATO-GROSSENSE DOS MUNICÍPIOS
Neurilan Fraga
Presidente da AMM





PLANILHA 01
	CATEGORIA
	FUNÇÃO
	REMUNERAÇÃO
	N° VAGAS
	TOTAL

	TÉCNICO
	TECNICO I
	R$1.650,00
	4
	 R$            6.600,00 

	
	TECNICO II
	R$4.000,00
	2
	 R$            8.000,00 

	PROJETISTA
	PROJETISTA I
	R$2.500,00
	3
	 R$            7.500,00 

	
	PROJETISTA II
	R$3.500,00
	2
	 R$            7.000,00 

	
	PROJETISTA III
	R$4.000,00
	1
	 R$            4.000,00 

	ARQUITETO
	ARQUITETO I
	R$5.000,00
	2
	 R$         10.000,00 

	
	ARQUITETO II
	R$6.700,00
	1
	 R$            6.700,00 

	
	ARQUITETO III
	R$8.000,00
	5
	 R$         40.000,00 

	ENGENHEIRO
	ENGENHEIRO I
	R$5.000,00
	9
	 R$         45.000,00 

	
	ENGENHEIRO II
	R$6.700,00
	8
	 R$         53.600,00 

	
	ENGENHEIRO III
	R$8.000,00
	12
	 R$         96.000,00 

	GEOLOGO
	GEOLOGO
	R$8.000,00
	1
	 R$            8.000,00 

	GESTÃO
	GERENTE
	R$9.000,00
	1
	 R$            9.000,00 

	
	COORDENADOR
	R$12.000,00
	1
	 R$         12.000,00 

	Total
	52
	 R$   313.400,00 

	
	
	

	PROFISSIONAL AREA ADMINISTRATIVA
	AGENTE ADMINISTRATIVO I
	R$2.600,00
	1
	 R$       2.600,00 

	
	AGENTE ADMINISTRATIVO II
	R$3.000,00
	1
	 R$       3.000,00 

	
	AGENTE ADMINISTRATIVO III
	R$3.500,00
	1
	 R$       3.500,00 

	
	ASSESSORIA ADMINISTRATIVA I
	R$4.000,00
	1
	 R$       4.000,00 

	
	ASSESSORIA ADMINISTRATIVA II
	R$8.700,00
	1
	 R$       8.700,00 

	
	ASSESSORIA INSTITUCIONAL
	R$6.000,00
	1
	 R$       6.000,00 

	
	CONSULTORIA FINANCEIRA
	R$5.000,00
	1
	 R$       5.000,00 

	TOTAL
	7
	 R$     32.800,00 

	
	
	
	
	

	CUSTO EFETIVO INDIRETO
	 
	 R$     36.200,49 

	 TOTAL GERAL 
	59
	 R$  382.400,49 




















PLANILHA 02
	CATEGORIA 
	FUNCAO 
	CONTRAPRESTAÇÃO
	Nº DE VAGAS
	TOTAL

	TÉCNICO
	TÉCNICO  I
	R$1.650,00
	3
	R$4.950,00

	
	TÉCNICO II
	R$4.000,00
	2
	R$8.000,00

	
	TÉCNICO  III
	R$2.500,00
	1
	R$2.500,00

	PROJETISTA
	PROJETISTA I
	R$3.500,00
	5
	R$17.500,00

	
	PROJETISTA II
	R$4.000,00
	2
	R$8.000,00

	
	PROJETISTA III
	R$5.000,00
	1
	R$5.000,00

	PROFISSIONAL CENTRAL DE PROJETOS
	ENGENHEIRO I
	R$5.000,00
	5
	R$25.000,00

	
	ENGENHEIRO II
	R$6.700,00
	5
	R$33.500,00

	
	ENGENHEIRO III
	R$8.000,00
	5
	R$40.000,00

	
	ARQUITETO I
	R$5.000,00
	5
	      R$  25,.000,00

	
	ARQUITETO II
	R$6.700,00
	5
	        R$ 33,500,00

	
	ARQUITETO III
	R$8.000,00
	5
	R$40.000,00

	
	GEÓLOGO I
	R$5.000,00
	2
	R$10.000,00

	
	GEÓLOGO II
	R$6.700,00
	2
	R$13.400,00

	
	COORDENADOR
	R$12.000,00
	1
	R$12.000,00

	
	GERENTE
	R$9.000,00
	2
	R$18.000,00

	PROFISSIONAL AREA ADMINISTRATIVA
	AGENTE ADMINISTRATIVO I
	R$2.600,00
	1
	R$2.600,00

	
	AGENTE ADMINISTRATIVO II
	R$3.000,00
	1
	R$3.000,00

	
	CONSULTORIA ESPECIALIZADA (ENGENHARIA, ADMINISTRATIVA)
	R$12.000,00
	1
	R$12.000,00

	
	ASSESSORIA ADMINISTRATIVA I
	R$4.000,00
	1
	R$4.000,00

	
	ASSESSORIA ADMINISTRATIVA II
	R$8.700,00
	2
	R$17.400,00

	
	ASSESSORIA INSTITUCIONAL
	R$6.000,00
	1
	R$6.000,00

	
	CONSULTORIA FINANCEIRA
	R$5.000,00
	1
	R$5.000,00

	 
	TOTAL
	59
	R$346.350,00

	CUSTO OPERACIONAL INDIRETO ATÉ 15%
	R$51.952,50

	TOTAL QUANTITATIVO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO + CUSTO OPERACIONAL MENSAL 
	R$398.302,50










GIOVANNA PATRICIA BITTENCOURT SILVA SOUZA
Coordenadora Administrativa e Financeiro
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